Resolução Comitê Gestor RNP nº 2, de 06 de dezembro de 2001

Dispõe sobre a prioridade na atualização de conexão de instituições usuárias ao backbone RNP2.

O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA INTERMINISTERIAL DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE NACIONAL PARA ENSINO E PESQUISA – Comitê Gestor RNP, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo art. 1º, inciso II, da Portaria Interministerial MCT/MEC nº 580, de 21 de dezembro de 1999, resolve:


Art. 1º  Estabelecer que o processo de atualização da conexão de sedes das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) e Unidades de Pesquisa (UP) aos pontos-de-presença (PoPs) do backbone RNP2 deverá obedecer a seguinte ordem de prioridade: 
I – Na primeira etapa, com início previsto para março/2002, serão atualizadas as conexões de  IFES e UPs localizadas no interior dos estados, conforme a relação  presente no Anexo desta Resolução; e

II – Na segunda etapa, serão atualizadas as conexões das demais IFES e UPs localizadas em áreas metropolitanas..
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada na forma regimental.
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